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PROJETO DE LEI Nº 35/2021




 Institui a Campanha “Não Jogue Lixo na Calçada do seu Vizinho”.
                                                 Autoria: Vereador Claudenildo Gomes da Cruz.




Art. 1º É instituída a Campanha “Não Jogue Lixo na Calçada do seu Vizinho”, a ser promovida pela sociedade civil organizada, com o objetivo de conscientizar a população, principalmente com relação às calçadas de escolas e empresas, bem como acerca das caçambas de entulho.
Parágrafo único. A Campanha poderá ser divulgada por meio da afixação de faixas e cartazes e distribuição de folhetos.
Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Plenário Vereador José Chiquetto,
                                          Louveira, 28 de julho de 2021.





CLAUDENILDO GOMES DA CRUZ
                 (Nildo Redenção)
Vereador









JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI Nº  35/2021


O presente projeto de lei visa conscientizar a população a não colocar o seu lixo em calçada vizinha enquanto aguarda que seja recolhido pela equipe de coleta, para se evitar conflitos na vizinhança.

Deve-se considerar que, infelizmente, há muito lixo sendo descartado nas calçadas de escolas e de empresas, normalmente no horário de funcionamento desses locais, impossibilitando a passagem de pedestres. Há, também, descarte de lixo orgânico em caçambas de entulho, destinadas à coleta de material descartado da construção civil para ser reciclado e reutilizado, sendo que a presença de material orgânico dificulta essa reutilização.

Desta forma, por todo o exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres vereadores que integram esta Casa Legislativa, na certeza de que, após regular tramitação, será ao final deliberado e aprovado na devida forma regimental.
Atenciosamente,






CLAUDENILDO GOMES DA CRUZ
Vereador
                 (Nildo Redenção)
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